
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.110 - SP (2019/0050549-0)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : NIVALDO LOURENCO 
ADVOGADOS : MAURÍLIO PIRES CARNEIRO  - SP140771 
   CAIO CRUZERA SETTI E OUTRO(S) - SP321011 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. AGRAVO CONHECIDO 
PARA NÃO CONHECER DO RECURSO ESPECIAL.

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu recurso especial, com 

fundamento na incidência da Súmula 7/STJ.
É o relatório. Decido.
Trata-se de recurso especial interposto sob a vigência do CPC/2015, devendo a 

tempestividade do recurso ser comprovada no momento da interposição do apelo, nos 
termos do art. 1.003, § 6º, do CPC/2015.

Verifica-se que o acórdão recorrido foi publicado em  14/12/2017 (fl. 24o 
e-STJ) tendo o recurso especial sido protocolado em 15/1/2018 (fl. 243 e-STJ), 
ultrapassando o prazo de quinze dias úteis. O recurso foi interposto sem a comprovação 
da ocorrência de recesso forense/feriado local, de modo a demonstrar a tempestividade do 
apelo nobre.

A propósito:
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. 
INTEMPESTIVIDADE. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DO 
PERÍODO RELATIVO AO RECESSO FORENSE (RESOLUÇÃO Nº 8 
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA). [...]
1. É intempestivo o recurso especial interposto fora do prazo legal de 
quinze dias previsto no art. 508 do Código de Processo Civil.
2. Após a edição da Emenda Constitucional 45/2004, foram vedadas as 
férias coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau. O Conselho 
Nacional de Justiça, buscando regular o expediente forense no período de 
fim e início de ano, editou a Resolução nº 8, possibilitando que os Tribunais 
de Justiça dos Estados definam as datas em que o expediente estará 
suspenso, no período entre 20 de dezembro e 6 de janeiro. Nesse contexto, 
para fins de comprovar a tempestividade do recurso interposto nessa época 
do ano, é necessário que o recorrente, no ato de interposição do recurso, 
demonstre qual o período de recesso estabelecido pelo respectivo Tribunal, 
pois sem essa providência a atividade jurisdicional é tida como ininterrupta, 
nos termos da EC/45. Ressalva do entendimento pessoal do Relator.
[...]
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg nos EDcl no AREsp 755.605/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, 
QUARTA TURMA, julgado em 1º/3/2016, DJe 11/3/2016)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. INTEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DOS 
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PRAZOS PROCESSUAIS NO TRIBUNAL ESTADUAL. 
COMPROVAÇÃO, POR DOCUMENTO IDÔNEO, NA 
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ART. 1.003, § 6º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. NOVO REGRAMENTO PROCESSUAL 
EXPRESSO. RAZÕES DISSOCIADAS. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. ART. 1.021, § 1º, DO CPC/2015. 
AGRAVO IMPROVIDO.
1. É intempestivo o recurso especial interposto após o prazo de 15 (quinze) 
dias previsto nos arts. 219 e 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil de 
2015.
2. Nos termos do § 6º do art. 1.003 do CPC/2015, para fins de aferição de 
tempestividade, a ocorrência de feriado local ou eventual suspensão do 
prazo recursal, decorrente de ausência de expediente ou de recesso forense 
nos Tribunais de Justiça estaduais, deverá ser comprovada, mediante 
documento idôneo, no ato da interposição do recurso.
3. A interpretação literal da norma expressa no § 6º do art. 1.003 do 
CPC/2015, de caráter especial, sobrepõe-se a qualquer interpretação mais 
ampla que se possa conferir às disposições de âmbito geral insertas nos 
arts. 932, parágrafo único, e 1.029, § 3º, do citado diploma legal.
4. Cabe à parte insurgente, nas razões do agravo interno, trazer argumentos 
suficientes para contestar a decisão agravada. No caso, a agravante não 
apresenta alegações hábeis a infirmar os fundamentos da decisão 
regimentalmente agravada, conforme exigido pelo art.
1.021, § 1º, do CPC/2015.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1.372.653/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/3/2019, DJe 28/3/2019)

AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. 
FERIADO LOCAL. COMPROVAÇÃO POSTERIOR. 
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO CPC/2015. RECESSO DO STJ. 
VERIFICAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE. IRRELEVÂNCIA.
1. Ação monitória.
2. O artigo 1.003, § 6º, do CPC/2015, estabelece que o recorrente 
comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso, 
o que impossibilita a regularização posterior.
3. Considerando que o agravo em recurso especial foi interposto sob a 
égide do CPC/2015 e que não houve a comprovação do feriado local quando 
de sua interposição, não há como ser afastada a sua intempestividade.
4. O recesso forense do Superior Tribunal de Justiça é irrelevante à 
verificação da tempestividade do agravo em recurso especial, que deve ser 
interposto na instância de origem. Precedentes.
5. Agravo interno nos embargos de declaração no agravo em recurso 
especial não provido.
(AgInt nos EDcl no AREsp 1351306/SP, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/03/2019, DJe 
27/03/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL.
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. RECURSO 
INTEMPESTIVO. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DO NCPC. SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS 
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NO TRIBUNAL ESTADUAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO 
FERIADO LOCAL, POR DOCUMENTO IDÔNEO, QUANDO DA 
INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. ART.
1.003, § 6º, DO NCPC. ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. [...] 
RECESSO FORENSE NO STJ. IRRELEVÂNCIA PARA 
VERIFICAÇÃO DE TEMPESTIVIDADE DE RECURSO INTERPOSTO 
NA ORIGEM. ABERTURA DE PRAZO. DESCABIMENTO. 
SANEAMENTO DE VÍCIOS FORMAIS SOMENTE. RECESSO 
FORENSE E/OU SUSPENSÃO DE PRAZOS NOS TRIBUNAIS. 
AUSÊNCIA DE NOTORIEDADE. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 3, aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: 
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. O recurso especial foi protocolado na vigência do NCPC, atraindo a 
aplicabilidade do art. 1.003, § 6º, do NCPC, que não mais permite a 
comprovação da ocorrência de feriado local em momento posterior, já que 
estabeleceu ser necessária a demonstração quando interposto o recurso. 
Entendimento da Corte Especial.
[...]
4. É relevante salientar que os recursos interpostos na instância de origem, 
mesmo que endereçados a esta Corte Superior, observam o calendário de 
funcionamento do tribunal local, não podendo se utilizar, para todos os 
casos, dos feriados e das suspensões previstas em Portaria e no Regimento 
Interno do Superior Tribunal de Justiça, que muitas vezes não coincidem 
com os da Justiça estadual (AgRg no AREsp 700.715/MG, Rel, Ministro 
Ricardo Villas Bôas Cuevas, Terceira Turma, j. 17/5/2016, DJe 23/5/2016).
5. O prazo conferido pelo parágrafo único do art. 932 do NCPC somente é 
aplicável aos casos em que seja possível sanar vícios formais, como 
ausência de procuração ou de assinatura, e não à complementação da 
fundamentação ou de comprovação da tempestividade.
6. A existência de recesso forense e suspensão de prazos processuais nos 
Tribunais de Justiça não se presume público e notório em âmbito nacional.
7. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1.370.473/PR, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 18/2/2019, DJe 20/2/2019)

Ante o exposto, conheço do agravo e não conheço do recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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